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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 8.189, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
70.000,00,  dest inado  à
manutenção da Secretaria de
Assuntos Jurídicos.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
70.000,00 (setenta mil reais), destinado à manutenção da
Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos,  conforme  previsto  nos
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.14.00 – SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.14.01 – SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.092.0007-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
967-3.3.90.39.00-01-110.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.......................................R$ 70.000,00

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01  –  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.244.0081-2.490 –  ATENDIMENTO À POPULAÇÃO –

REDE ESPECIAL/BÁSICA
820.3.3.90.48.00-01-510.0000  –  OUTROS  AUXÍLIOS

F I N A N C E I R O S  À  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
.........................................R$ 30.000,00

02.18.00  –  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  E  DEFESA
CIVIL

02.18.02 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL
06.182.0030-2.387 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL

DO MUNICÍPIO
1058.3.3.90.39.00-01-110.0000  -  OUTROS  SERVIÇOS

D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.......................................R$ 40.000,00

T O T A L
ANULADO...............................................................................

..........................R$ 70.000,00
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 24 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 24 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.190, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
39.159,00,  dest inado  à
suplementação  de  dotação
orçamentária da Secretaria de
Saúde.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  a
suplementar o crédito adicional especial aprovado através
da Lei nº 8.016, de 27/02/25, no valor de R$ 39.159,00
(trinta  e  nove  mil,  cento  e  cinquenta  e  nove  reais),
atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.911 - REPASSE À ENTIDADES
1179-3.3.50.39.02-05-800.0082 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  E n t i d a d e s  d e  S a ú d e
Geral......................................................................................
............................................R$ 39.159,00

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
especial autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 24 de novembro de 2025

João Luis Lopes PandolfiE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
N

IS
 F

E
R

R
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

29
52

78
**

) 
em

 2
6/

11
/2

02
5 

às
 1

1:
08

:2
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
45

7-
e0

39
-7

d2
7-

e4
73

-2
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 26 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1930 Página 3 de 51

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 24 de novembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.191, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.000.000,00,  destinado  à
manutenção da Secretaria de
Trânsito  e  Transporte  para
subsíd io  ao  transporte
urbano.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
1.000.000,00  (um  milhão  de  reais),  destinado  à
manutenção  da  Secretaria  de  Trânsito  e  Transporte,
conforme previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.20.00 – SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
02.20.03 – DIRETORIA DE TRANSPORTE
15.453.0091-2.042-  SUBSÍDIO  AO  TRANSPORTE

URBANO
1152-3.3.90.39.00-01-110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica.....R$ 1.000.000,00
Art.  3º  –  Constituem  recursos  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º:
I - o superávit financeiro, de acordo com o artigo 43, §

1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, no valor
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

II - a anulação parcial, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17/03/64,  das
seguintes dotações orçamentárias:

02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO
02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0007-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0004-3.3.90.14.00-01–110.0000  -  Diárias  –  Pessoal

Civil...........................................R$ 11.500,00
0005-3.3.90.30.00-01–110.0000  -  Material  de

Consumo.............................................R$  15.000,00
0006-3.3.90.33.00-01–110.0000  -  Passagens  e

Despesas  com  Locomoção.................R$  10.000,00
0009-3.3.90.46.00-01–110.0000  –  Auxí l io-

Alimentação.............................................R$  15.000,00
04.122.0007-4.016 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA
0014-3.3.90.39.00-01–110.0000 -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 5.000,00

02.01.07 – GABINETE DO VICE-PREFEITO
04.122.0007-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0020-3.3.90.14.00-01–110.0000  -  Diárias  –  Pessoal

Civil...........................................R$ 2.000,00
0022-3.3.90.33.00-01–110.0000  -  Passagens  e

Despesas  com  Locomoção.................R$  5.000,00
0023-3.3.90.39.00-01–110.0000 -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 5.000,00
02.01.09  –  MANUTENÇÃO  FUNDO  SOCIAL  DE

SOLIDARIEDADE
08.244.0115-2.013 – DESPESAS A CARGO DO FUNDO

SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
0030–3.3.90.30.00–01–510.0000  -  Material  de

Consumo............................................R$  20.000,00
02.06.00 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
02.06.01 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
04.122.0007-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0660-3.3.90.39.00–01-110.0000 -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 150.000,00
09.272.0082-0.001  -  MANUTENÇÃO  DO  PESSOAL

INATIVO
0638-3.1.90.01.00–01-110.0000  -  Aposentarias,

Reserva  Remunerada  e  Reformas....R$  100.000,00
02.07.00  –  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

FINANÇAS
02.07.00  –  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

FINANÇAS
04.121.0009-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADIMINISTRATIVAS
0672–3.3.90.30.00–01–110.0000  -  Material  de

Consumo............................................R$  10.000,00
02.09.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02.09.01 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0046-2.045 – JOGOS REGIONAIS
0696-3.3.90.30.00–01–110.0000  -  Material  de

Consumo.............................................R$  10.000,00
0698-3.3.90.39.00–01–100.0231-  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica......R$ 10.000,00
02.11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.122.0081-2.003  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0746.3.3.90.14.00–01–510.0000  -  Diárias  –  Pessoal

Civil...........................................R$ 4.000,00
0749.3.3.90.33.00–01–510.0000  -  Passagens  e

Despesas  com  Locomoção.................R$  1.000,00
0752.3.3.90.40.00–01–510.0000  -  Serviços  de

Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  –  Pessoa
Jurídica...................................................................................
.......................................R$ 5.000,00

08.241.0081-2.959  –  FUNDO  MUN.  DIREITOS  DA
PESSOA IDOSA

0907  3.3.90.14.00–01–510.0000  -  Diárias  –  PessoalE
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Civil...........................................R$ 3.000,00
08.243.0081-2.643  -  MANUTENÇÃO  DO  CONSELHO

TUTELAR
0786.3.3.90.14.00–01–510.0000  -  Diárias  Pessoal

Civil..............................................R$  1.000,00
0790.3.3.90.36.00–01–510.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física........R$ 2.000,00
08.243.0081-2.489 -  SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DA

CRIANÇA E ADOLESCENTE
0811.3.3.90.36.00–01–510.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física........R$ 15.000,00
08.243.0081-2.944  -  REPÚBLICA  PARA  JOVENS

EGRESSOS  DA  CASA  LAR
0899.3.3.90.39.00–01–510.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 5.000,00
08.244.0081-2.490 -  ATENDIMENTO À  POPULAÇÃO –

REDE ESPECIAL/BÁSICA
0818.3.3.90.39.00–01–510.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 5.000,00
0819.3.3.90.40.00–01–510.0000  -  Serviços  de

Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  –  Pessoa
Jurídica...................................................................................
.......................................R$ 5.000,00

08.244.0081-2.985  -  MANUTENÇÃO  CONSELHO
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E IGUALDADE RACIAL DE LINS

0924.3.3.90.14.00–01–510.0000  -  Diárias  –  Pessoal
Civil...........................................R$ 2.000,00

0926.3.3.90.30.00–01–510.0000  -  Material  de
Consumo.............................................R$  3.000,00

0928.3.3.90.33.00–01–510.0000  -  Passagens  e
Despesas  com  Locomoção.................R$  3.000,00

0930.3.3.90.39.00–01–510.0000 -  Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 1.500,00

08.244.0081-2.993 - CASA DA MULHER
0938.3.3.90.14.00–01–510.0000  -  Diária  –  Pessoal

Civil.............................................R$ 2.000,00
0942.3.3.90.33.00–01–510.0000  -  Passagens  e

Despesas  com  Locomoção.................R$  2.000,00
08.244.0081-2.997  -  MANUTENÇÃO  CONSELHO

MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  MULHER
0947.3.3.90.14.00–01–510.0000  -  Diárias  –  Pessoal

Civil...........................................R$ 3.000,00
0949.3.3.90.30.00–01–510.0000  -  Material  de

Consumo.............................................R$  3.000,00
0951.3.3.90.33.00–01–510.0000  -  Passagens  e

Despesas  com  Locomoção.................R$  3.000,00
0953.3.3.90.39.00–01–510.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 3.000,00
08.245.0081-2.458  –  MANUTENÇÃO  DE  REDE  DE

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
0768.3.3.90.30.00–01–510.0000  -  Material  de

Consumo.............................................R$  1.000,00
0772.3.3.90.39.00–01-510.0000 -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 3.000,00
08.245.0081-2.459  -  MANUTENÇÃO  DA  REDE  DE

PROTEÇÃO SOCIAL E ESPECIAL

0778.3.3.90.30.00–01–510.0000  -  Material  de
Consumo.............................................R$  1.000,00

0782.3.3.90.39.00–01–510.0000 -  Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 4.000,00

0783.3.3.90.40.00–01–510.0000  -  Serviços  de
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  –  Pessoa
Jurídica...................................................................................
.......................................R$ 1.000,00

08.245.0081-2.486 -  CRAS “IR.  BEATRIZ DE BARROS
LEITE”

0802.3.3.90.30.00–01–510.0000  -  Material  de
Consumo............................................R$  6.000,00

08.245.0081-2.910  -  CRAS  MIGUEL  APARECIDO
BARBOSA  “MIGUEL  PADEIRO”

0853.3.3.90.30.00–01–510.0000  -  Material  de
Consumo............................................R$  20.000,00

0856.3.3.90.36.00–01–510.0000 -  Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física.......R$ 1.500,00

08.245.0081-2.929  -  NÚCLEO  DE  ATENÇÃO  AO
MORADOR  DE  RUA

0879.3.3.90.39.00–01–510.0000 -  Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 1.000,00

02.16.00  -  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

02.16.01  -  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

04.122.0007-2.003  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

1000.3.3.90.36.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física.......R$ 4.500,00

04.122.0007-2980  -  MANUTENÇÃO  DA  INCUBADORA
DE EMPRESAS

1021.3.3.90.36.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física.......R$ 5.500,00

14.422.0007-2.052 - MANUTENÇÃO DO PROCOM
1010.3.3.90.39.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 3.000,00
02 .16 .02  -  D IV ISÃO  APO IO  S ISTEMA  INT .

L ICENCIAMENTO  E  AO  EMPREENDEDOR
23.691.0007-2.911 - REPASSE À ENTIDADES
1025.3.3.50.39.44–01–110.0000 - Repasse ao Terceiro

Setor.....................................R$ 5.000,00
23.691.0007-2.917  -  MANUTENÇÃO  DA  SALA  DO

EMPREENDEDOR
1027.3.3.90.39.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 1.500,00
02.17.00 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
02.17.01 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
24.131.0007-2.003  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
1036.3.3.90.39.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 8.500,00
02.18.00  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  E  DEFESA

SOCIAL
02.18.01  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  E  DEFESA

SOCIALE
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06.122.0030-2.003  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

1046.3.3.90.36.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física........R$ 14.000,00

1047.3.3.90.39.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 45.000,00

02.18.03 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
06.181.0030-2.059  -  MANUTENÇÃO  DA  GUARDA

MUNICIPAL
1069.3.3.90.39.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 40.000,00
02.19.00 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
02.19.01 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
13.122.0048-2.003  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
1081.3.3.90.36.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física........R$ 3.500,00
02.19.02 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0048-2.158  -  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE

CULTURA
1087.3.3.90.30.00-01–110.0000  -  Material  de

Consumo..............................................R$  4.000,00
13.392.0048-2.911 - REPASSE À ENTIDADES
1113.3.3.50.39.14–01–110.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  –  E n t i d a d e s  C u l t u r a i s
Geral......................................................................................
.........................................R$ 50.000,00

02.19.03 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
23.695.0065-4.010  -  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE

TURISMO
1125.3.3.90.39.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 12.000,00
02.04.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS,

PLANEJ. URB. E HABITAÇÃO
02.04.01 - MANUT. SEC. DE INFRAESTRUTURA, OBRAS,

PLANEJ. URB. E HABITAÇÃO
1 5 . 4 5 1 . 0 0 5 8 - 2 . 0 9 5  -  M A N U T .  S E C .  D E

INFRAESTRUTURA, OBRAS, PLANEJ. URB. E HABITAÇÃO
0550.3.3.90.30.00–01–110.0000  -  Material  de

Consumo..............................................R$  3.000,00
15.452.0058-2.098 - MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS

E PRÓPRIOS PÚBLICOS LIGADOS
0555.3.3.90.30.00–01–110.0000  -  Material  de

Consumo..............................................R$  1.500,00
0556.3.3.90.39.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 13.000,00
02.04.04 - CEMITÉRIOS
15.452.0060-2.097 - MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS
0561.3.3.90.30.00–01–110.0000  -  Material  de

Consumo..............................................R$  3.000,00
0562.3.3.90.39.00–01–110.0000 -  Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 4.500,00
TOTAL.............................................................................

..............................................R$ 700.000,00
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de

Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 24 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 24 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.192, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
10.000,00,  dest inado  à
dotação  orçamentária  da
Secretaria  de  Administração.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
10.000,00  (dez  mil  reais),  destinado  à  dotação
orçamentária  da  Secretaria  de  Administração,  conforme
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.05.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0007–2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0612–3.3.90.39.00–01–110.0000 - Outros Serviços de

T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica...................................................................................
................................R$ 10.000,00

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar  autorizado  no  artigo  2º,  a  anulação  das
seguintes dotações orçamentárias, conforme artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64:

02.16.00  –  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

02.16.01  –  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

04.122.0007–2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

0994–3.1.90.11.00–01–110.0000  -  Vencimentos  e
V a n t a g e n s  F i x a s  –  P e s s o a l
Civil........................................................................................
...............................R$ 10.000,00

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  deE
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Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 24 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 24 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.193, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
248.000,00,  destinado  à
manutenção  das  dotações
orçamentárias  da  Secretaria
d e  M e i o  A m b i e n t e  e
Agropecuária.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
248.000,00  (duzentos  e  quarenta  e  oito  mil  reais),
destinado à manutenção das dotações orçamentárias da
Secretaria de Meio Ambiente e Agropecuária, atendendo ao
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.15.00  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

02.15.01  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

20.606.0018-2.003  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

982–3.3.90.39.00-01-110.0000  –  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica.........R$ 243.000,00

985-3.3 .90.49.00-01-110.0000  –  Auxí l io -
Transporte.....................................................R$ 5.000,00

T o t a l
...............................................................................................
.................................R$ 248.000,00

Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.15.00  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

02.15.01  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

18.542.0077-1.553  -  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS
PARA PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR ANIMAIS DOMÉSTICOS -
CÃES E GATOS

974–4.4.90.52.00-01–110.0000  –  Equipamento  e
Material  Permanente........................R$  25.000,00

20.606.0018-1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES

971–4.4.90.52.00-01-110.0000  –  Equipamentos  e
Material  Permanente........................R$  80.000,00

20.606.0018-2.003  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

975–3.1.90.11.00-01-110.0000  –  Vencimentos  e
Vantagens  Fixas  -  Pessoal  Civil........R$  40.000,00

979–3.3.90.30.00-01-110.0000  –  Material  de
Consumo.................................................R$  53.000,00

20.608.0018-2.942  -  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE
AQUISIÇÃO  DE  ALIMENTOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR

990–3.3.90.30.00-01-110.0000  –  Material  de
Consumo.................................................R$  50.000,00

TOTAL.............................................................................
..............................................R$ 248.000,00

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 24 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 24 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.194, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
2 .811 ,53 ,  des t inado  à
manutenção  do  Programa
Estadual  de  Identificação  e
Controle  da  População  de
Cães  e  Gatos.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
2.811,53 (dois mil, oitocentos e onze reais e cinquenta e
três  centavos),  destinado  à  manutenção  do  Programa
Estadual de Identificação e Controle da População de Cães
e Gatos, oriundo de repasse do Governo Estadual, através
da  Emenda  Especial  nº  2024.019.59749,  de  autoria  doE
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deputado  Carlão  Pignatari,  atendendo  ao  previsto  nos
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.15.00  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

02.15.01  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

18.542.0077-2.976  –  CONVÊNIO  000084/2024  –
PROGRAMA  ESTADUAL  DE  IDENTIFICAÇÃO  E  CONTROLE

XXXX–3.3.90.39.00–01–801.0009 – Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$ 2.811,53

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
especial  autorizado  no  artigo  2º,  a  anulação  parcial  de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.15.00  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

02.15.01  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

18.541.017-2.005  –  PLANO  MUNICIPAL  DE
CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA

0986–3.3.90.30.00–01–110.0000  -  Material  de
Consumo...................................................R$  1.000,00

20.606.0018-2.003  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

0979–3.3.90.30.00–01–110.0055  -  Material  de
Consumo...................................................R$  1.811,53

Total................................................................................
......................................................R$ 2.811,53

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 24 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 24 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.195, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
642.821,94,  destinado  à
manutenção dos Encargos do
Município.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
642.821,94 (seiscentos e quarenta e dois mil, oitocentos e
vinte e um reais e noventa e quatro centavos), destinado à
manutenção dos Encargos do Município, conforme previsto
nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.06.00 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
02.06.01 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
04.122.0007-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0661-3.3.90.47.00-01-110.00000  –  OBRIGAÇÕES

T R I B U T Á R I A S  E
CONTRIBUTIVAS.....................................................................
.................................R$ 340.000,00

15.452.0007-2.960  –  MANUTENÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

0663–3.3.90.39.00–01–110.0000 – OUTROS SERVIÇOS
D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
...................................R$ 302.821,94

T O T A L
...............................................................................................
.........................R$ 642.821,94

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.06.00 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
02.06.01 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
28.843.0008-0.013 –  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA COM

INSS
0644–4.6.90.71.00–01–110.0000  -  PRINCIPAL  DA

D Í V I D A  C O N T R A T U A L
RESGATADA...........................................................................
...................................R$ 500.000,00

28.843.0008-0.021 - JUROS DO FINISA - ADEQUAÇÃO
PRÉDIOS

0646-3.2.90.21.00-01-110.0000  -  JUROS  SOBRE  A
DÍVIDA  POR  CONTRATO...R$  13.000,00

28.843.0008-0.022  -  JUROS  DO  FINISA  -  BACIA  DE
CONTENÇÃO

0647-3.2.90.21.00-01-110.000  -  JUROS  SOBRE  A
DÍVIDA  POR  CONTRATO.....R$  7.000,00

28.843.0008-0.023  -  JUROS  DO FINISA  -  AQUISIÇÃO
MAQUINAS E VEÍCULOS

0648-3.2.90.21.00-01-110.0000  -  JUROS  SOBRE  A
DÍVIDA  POR  CONTRATO...R$  4.000,00

28.843.0008-0.025  -  AMORTIZAÇÃO  DO  FINISA  -
ADEQUAÇÃO PRÉDIOS

0650-4.6.90.71.00-01  -  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA
CONTRATUAL  RESGATADA.R$  3.000,00

28.843.0008-0.029  -  JUROS  DO  DESENVOLVE  SP  -
CONTRATO Nº 16.128

0653-3.2.90.21.00-01-110.0000  -  JUROS  SOBRE  AE
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DÍVIDA  POR  CONTRATO...R$  10.000,00
02.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
02.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
04.121.0009-2.003  -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0671-3.3.90.14.00-01-110.0000 –  DIÁRIAS -  PESSOAL

CIVIL..............................R$ 1.000,00
0673-3.3.90.33.00-01-110-0000  -  PASSAGENS  E

D E S P E S A S  C O M
LOCOMOÇÃO..........................................................................
..................................R$ 1.000,00

02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01  –  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.245.0081-2.781  -  CRAS  ANTÔNIO  NUNES

FERNANDES
0837–3.3.90.30.00–01-510.0000  –  MATERIAL  DE

CONSUMO.............................R$  12.557,09
0841–3.3.90.39.00–01.510.0000 –  OUTROS SERVIÇOS

D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
..................................R$ 8.544,69

0843–3.3.90.40.00–01–510.0000  -  SERVIÇOS  DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA..................................................................R$
1.945,10

08.245.0081-2.910  -  CRAS  MIGUEL  APARECIDO
BARBOSA  “MIGUEL  PADEIRO”

0853-3.390.30.00-01-510.000  -  MATERIAL  DE
CONSUMO..................................R$  10.000,00

0857-3.3.90.39.00-01-510.0000  -  OUTROS  SERVIÇOS
D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
..................................R$ 10.000,00

0860-3.3.90.40.00-01-510.0000  -  SERVIÇOS  DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA..................................................................R$
21.365,06

02.18.00  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  E  DEFESA
SOCIAL

02.18.02 - MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL
06.182.0030-2387 -  MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL

DO MUNICÍPIO
1058-3.3.90.39.00-01-110.0000  -  OUTROS  SERVIÇOS

D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
...................................R$ 39.410,00

TOTAL.............................................................................
............................................R$ 642.821,94

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 24 de novembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.792, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 

Institui o Plano Municipal de Cultura e dá outras providências.  

                          

 

 

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de 

Lins, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins 

aprovou e eu promulgo a seguinte LEI 

COMPLEMENTAR: 

 

 

 

Art. 1º - Fica instituído o Plano Municipal de Cultura - PMC, constante no Anexo I, que integra a 

presente Lei Complementar, para aplicação no período de 10 (dez) anos, a contar de sua publicação.  

 

Art. 2º - A partir da vigência desta Lei Complementar, com base no Plano Municipal de Cultura, 

elaborar planos decenais subsequentes, garantindo a continuidade das ações culturais. 

 

Art. 3º - O Poder Legislativo, por intermédio das comissões afins, acompanhará a execução do 

Plano Municipal de Cultura.  

 

Art. 4º - O Município, por meio do órgão gestor das Políticas Culturais em conjunto com o 

Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, será responsável por acompanhar, avaliar e 

opinar sobre a execução e implementação dos programas, projetos e ações estratégicas previstos no 

Plano.  

 

Art. 5º - Compete ao Município, em conjunto com o Conselho Municipal de Política Cultural, 

coordenar o processo de monitoramento, avaliação e revisão do Plano Municipal de Cultura, o qual 

poderá ocorrer a cada 02 (dois) anos, ou sempre que se fizer necessário.  

 

Art. 6º - O Plano Plurianual - PPA do Município deverá ser elaborado de modo a assegurar suporte 

às metas e ações previstas no Plano Municipal de Cultura.   

 

Art. 7º - O Plano Municipal de Cultura completa a tríade Conselho Municipal de Política Cultural e 

o Fundo Municipal de Cultura, Plano e Fundo de Cultura, constituindo o Sistema Municipal de 

Cultura.  

 

Art. 8º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lins, 24 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

João Luis Lopes Pandolfi 

Prefeito de Lins/SP 

 

 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração, em 24 de novembro de 2025. 

 

  

 

 

 

Fabiano Cristian Oliveira 

Secretário de Administração 
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ANEXO I 

 

Plano Municipal de Cultura de Lins 2025 – 2035 
 

 

O Plano Municipal de Cultura - PMC de Lins é o principal instrumento de planejamento para a 

política cultural do Município para a próxima década (2025-2035). Alinhado às diretrizes do 

Sistema Nacional de Cultura - SNC, este documento estabelece diretrizes, expressões 

artísticas e culturais, garantir a participação social e consolidar políticas duradouras de valorização 

do patrimônio e dos fazedores de cultura locais. Construído de forma participativa, o PMC visa 

integrar Lins às esferas Estadual e Federal, ampliando o acesso a recursos e programas de fomento 

para um desenvolvimento cultural regional sustentável e inclusivo. 

 

Apresentação 

O Plano Municipal de Cultura - PMC de Lins é o principal instrumento de planejamento decenal 

para a política cultural do Município. Consciente de que a cultura é uma dimensão indispensável do 

desenvolvimento humano e urbano, o Poder Público municipal assume, com este documento, o 

compromisso de garantir a continuidade das ações culturais para além dos mandatos, preservando a 

diversidade de expressões artísticas e culturais, assegurando a participação social. O Plano está 

alinhado às diretrizes do Plano Nacional de Cultura (Lei Federal nº 12.343/2010) e do Sistema 

Nacional de Cultura - SNC, que estabelecem que os Planos de Cultura tenham horizonte de 10 (dez) 

anos. Seu objetivo é fortalecer a integração com as esferas Estadual e Federal, possibilitando que 

Lins acesse programas e recursos de fomento e consolide políticas duradouras de valorização 

cultural. 

 

Metodologia de Elaboração 

O PMC foi construído de forma participativa, obedecendo às recomendações do Ministério da 

Cultura para planos municipais. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo realizou consulta 

pública, reuniões presenciais com a comunidade e escutas setoriais. Ao todo, foram previstas pelo 

menos 09 (nove) visitas presenciais às diversas localidades do Município e reuniões semanais via 

internet para discutir as propostas. As contribuições dos participantes foram sistematizadas em um 

relatório de diagnóstico, que serviu de base para a elaboração das diretrizes, objetivos, metas e 

ações. A versão final do documento passou pela validação do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC e, após a aprovação, será encaminhada à Câmara de Vereadores para ser 

convertida em Projeto de Lei Complementar, sancionado pelo Prefeito e publicado como Lei 

Complementar Municipal. 

 

Diagnóstico Cultural 

Falta de divulgação e formação de público 

O relatório da consulta pública evidenciou que a crítica mais recorrente dos participantes diz 

respeito à baixa ou inexistente divulgação das ações culturais. A comunicação institucional 

concentra-se quase exclusivamente em redes sociais, sem articulação com rádios comunitárias, 
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televisão local ou materiais impressos; há pouca atualização das páginas oficiais da Secretaria de 

Cultura. Participantes relataram que conhecem artistas locais por iniciativa dos próprios artistas, e 

não por divulgação oficial. A maioria das pessoas manifesta interesse em receber informações sobre 

eventos (97,7 respondentes, contra apenas 2,3% desinteressados) e aponta que redes sociais, TV 

local e rádios comunitárias são canais preferidos. Entre as propostas coletadas estão a criação de um 

canal oficial ativo (site e boletins digitais), a ampliação dos meios de divulgação para rádios, carros 

de som e murais comunitários, a participação popular nas escolhas artísticas por meio de enquetes e 

a publicação de um calendário cultural transparente. 

 

Burocracia e complexidade dos editais 

Trabalhadores da cultura apontaram dificuldades para participar de editais devido à burocracia, às 

plataformas digitais pouco acessíveis e à prestação de contas complexa. As críticas incluem 

exigência de muita documentação, critérios de seleção pouco claros e falta de formação para 

elaboração de projetos. As propostas da consulta sugerem a realização periódica de oficinas de 

capacitação, a simplificação dos editais com tutoriais acessíveis, a divulgação ampla e clara de 

prazos e critérios e o apoio técnico continuado da Secretaria. 

 

Falta de formação e profissionais qualificados 

Outra demanda recorrente é a carência de cursos de formação técnica e artística. A falta de 

incentivo, espaços apropriados e profissionais capacitados limita a oferta e a procura por atividades 

culturais. Os participantes relatam ausência de pareceristas ou avaliadores preparados para avaliar 

projetos com qualidade. Como soluções, propõem a criação de programas permanentes de 

capacitação, parcerias com instituições de ensino superior e técnico e incentivo à formação 

continuada dos servidores da cultura e uma escola de arte para a comunidade, para os próprios 

fazedores de cultura. 

 

Promoção da Leitura e Fortalecimento do Sistema de Bibliotecas Públicas 

- Incentivar o estudo, a elaboração e a implantação do Plano Municipal do Livro, Leitura, Literatura 

e Biblioteca (PMLLLB) de Lins, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional do Livro e 

Leitura (PNLL). 

- A iniciativa visa consolidar uma política pública permanente para o livro e a leitura no município, 

promovendo a integração entre escolas, bibliotecas, espaços culturais e agentes de leitura. 

- O PMLLLB deverá contemplar diagnósticos, metas e ações voltadas à ampliação do acesso à 

leitura, à modernização das bibliotecas públicas e comunitárias, ao estímulo da literatura local e à 

valorização de escritores, mediadores e leitores. 

 

Características e Eixos Estruturantes do PMLLLB de Lins 

- Democratização do acesso: garantir que todos os cidadãos tenham acesso ao livro, à leitura, à 

literatura e à informação, com especial atenção às comunidades periféricas e zonas rurais. 

- Formação de leitores e mediadores: desenvolver programas de incentivo à leitura e capacitação de 

professores, bibliotecários e agentes culturais como mediadores de leitura. 

- Políticas públicas integradas: estabelecer políticas permanentes com previsão de recursos, 

assegurando a integração entre a Secretaria de Cultura e Turismo, a Secretaria de Educação e 

demais instituições de ensino e cultura. 
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- Incentivo à literatura local e diversidade: valorizar a produção literária de autores linenses e 

promover a diversidade literária, com ações afirmativas voltadas à literatura de mulheres, pessoas 

negras, indígenas e LGBTQIAPN+. 

- Participação social: envolver a sociedade civil por meio da criação do Conselho Municipal do 

Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca, que deverá acompanhar a execução do plano, opinar sobre o 

orçamento e fiscalizar a utilização dos recursos. 

 

Implementação e Funcionamento Prático 

- Instrumento legal: o PMLLLB deverá ser aprovado e sancionado como Lei Complementar 

Municipal,  

garantindo sua continuidade entre gestões. 

- Gestão compartilhada: o Conselho Municipal do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca atuará de 

forma articulada com o Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), assegurando 

transversalidade entre as políticas culturais e educacionais. 

- Recursos orçamentários: a Prefeitura Municipal de Lins deverá prever dotação orçamentária 

específica para o desenvolvimento e manutenção das ações do plano. 

- Articulação em rede: o Plano promoverá a organização de redes de leitura, clubes de livro, feiras 

literárias, bibliotecas comunitárias e ações de incentivo à escrita e à literatura nas escolas e 

espaços culturais. 

 

Outras dificuldades sistêmicas 

O setor cultural de Lins também enfrenta falta de planejamento contínuo, concentração de recursos 

em poucos eventos, baixa rotatividade de grupos contemplados e carência de estrutura básica para 

eventos. Há queixas sobre convites sempre aos mesmos grupos, falta de oportunidades regulares 

para apresentação de trabalhos, ausência de palco, som e banheiros químicos, além de problemas de 

acessibilidade em muitos espaços. Os participantes defendem a criação de um calendário anual fixo 

com chamadas públicas, a distribuição mais equitativa de recursos, a criação de um selo de 

valorização do artista linense e a garantia de infraestrutura básica para eventos. 

 

Síntese das prioridades 

A análise de sentimentos da consulta mostrou que, embora haja críticas, a maioria dos participantes 

apresentou um tom construtivo e propôs soluções concretas. O diagnóstico converge para sete 

prioridades estratégicas:  

1) fortalecimento da comunicação e canais oficiais;  

2) criação de programas de formação e capacitação técnica;  

3) democratização dos editais e estímulo à diversidade cultural;  

4) planejamento anual com calendário fixo e aberto;  

5) valorização e visibilidade dos artistas e coletivos locais;  

6) garantia de infraestrutura para eventos e acessibilidade universal;  

7) integração ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC) e adesão plena 

ao Sistema Nacional de Cultura. 

 

Diretrizes Gerais 

Com base no diagnóstico e nas diretrizes nacionais, o Plano estabelece os seguintes princípios 

orientadores: 
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1 - Universalização do acesso e democratização da comunicação: implementar canais diversos 

de divulgação (site oficial, redes sociais atualizadas, rádios comunitárias, TV local, boletins digitais 

e físicos) para garantir que a população tenha acesso à informação e possa participar das decisões 

culturais; 

2 - Participação social e controle democrático: fortalecer o Conselho Municipal de Política 

Cultural e promover consultas, audiências e enquetes permanentes, garantindo que a comunidade 

participe da definição das políticas culturais; 

3 - Formação e capacitação continuada: criar programas de qualificação para artistas, gestores 

culturais e servidores, em parceria com instituições de ensino, para ampliar a qualidade e a 

diversidade das produções; 

4 - Transparência e simplificação: revisar normas e editais, tornar critérios claros e acessíveis e 

disponibilizar tutoriais e apoio técnico para elaboração de projetos; 

5 - Descentralização e equidade: democratizar a distribuição de recursos e oportunidades, 

estabelecendo calendários de eventos e chamamentos públicos que contemplem diferentes 

segmentos culturais e regiões do município; 

6 - Valorização do patrimônio e dos artistas locais: reconhecer o papel dos artistas e dos bens 

culturais materiais e imateriais na identidade de Lins, promovendo ações de visibilidade, 

preservação e fomento; 

7 - Infraestrutura, acessibilidade e sustentabilidade: investir na melhoria de equipamentos 

culturais, garantir acessibilidade universal, promover eventos sustentáveis e apoiar iniciativas de 

economia criativa que gerem renda e emprego; 

8 - Integração ao Sistema Nacional de Cultura: cumprir as etapas de adesão ao SNC e ao SNIIC, 

articular com planos estadual e nacional e integrar políticas culturais com educação, turismo, 

comunicação e outras áreas. 

 

Objetivos, Metas e Indicadores 

A seguir apresentam-se os objetivos estratégicos para o período 2025-2035. Para cada objetivo são 

especificadas metas quantitativas, principais ações previstas e indicadores de monitoramento: 

 

Nº Objetivo estratégico Metas (resultados desejados) 
Indicadores de 

acompanhamento 
Prazo 

1 

Fortalecer a 

comunicação e a 

divulgação cultural 

a) Criar portal oficial da cultura e boletim 

digital/impresso até 2026; 

b) Ter canais atualizados semanalmente; 

c) Atingir pelo menos 70% de satisfação 

dos usuários na pesquisa anual 

Nº de acessos ao portal; nº 

de boletins publicados; 

percentual de usuários 

satisfeitos 

2026 

(implantação) e 

revisão anual 

2 
Simplificar e 

democratizar os editais 

a) Revisar e publicar manual simplificado 

de editais até 2026; 

b) Realizar ao menos 2 oficinas de 

capacitação por ano; 

c) Aumentar em 50% o número de 

proponentes inscritos até 2028 

Manual publicado; nº de 

oficinas e participantes; nº 

de propostas inscritas 

2026–2028 

3 

Implementar 

programas de 

formação e 

capacitação 

a) Criar programa permanente de 

formação com, no mínimo, 3 cursos por 

ano; 

b) Firmar 3 parcerias com instituições de 

ensino até 2027; 

Nº de cursos realizados; nº 

de parcerias estabelecidas; 

nº de participantes 

certificados 

2027–2030 
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Nº Objetivo estratégico Metas (resultados desejados) 
Indicadores de 

acompanhamento 
Prazo 

c) Formar 200 pessoas no total até 2030 

4 

Democratizar o acesso 

à cultura e 

descentralizar recursos 

a) Instituir calendário anual de eventos 

com chamada pública até 2026; 

b) Assegurar que ao menos 40% dos 

recursos anuais sejam destinados a novos 

grupos e projetos; 

c) Realizar eventos em todas as regiões 

administrativas do município anualmente 

Calendário publicado; 

percentual de recursos 

para novos grupos; nº de 

regiões contempladas 

2026–2030 

5 

Valorizar e dar 

visibilidade aos artistas 

locais 

a) Criar o selo “Artista Linense” e 

cadastro unificado até 2026; 

b) Organizar mostras anuais com 

participação de 100% dos artistas 

cadastrados até 2030; 

c) Aumentar em 60% o número de artistas 

contratados em eventos municipais até 

2030 

Selo instituído; nº de 

artistas cadastrados; nº de 

artistas contratados 

2026–2030 

6 

Melhorar a 

infraestrutura e 

acessibilidade 

a) Diagnosticar equipamentos culturais e 

elaborar plano de requalificação até 2026; 

b) Requalificar pelo menos 3 espaços 

culturais com acessibilidade universal até 

2030; 

c) Disponibilizar estrutura básica para 

todos os eventos oficiais até 2027 

Inventário e plano de 

requalificação; nº de 

espaços requalificados; nº 

de eventos com estrutura 

adequada 

2026–2030 

7 

Integrar Lins ao 

Sistema Nacional de 

Cultura e ao SNIIC 

a) Aprovar lei de adesão ao SNC até 

2026; 

b) Cadastrar os equipamentos e 

indicadores culturais no SNIIC até 2027; 

c) Realizar avaliações anuais do PMC no 

âmbito do CMPC 

Lei aprovada; nº de 

registros no SNIIC; nº de 

relatórios de avaliação 

publicados 

2026–2027 

(implantação) e 

anual 

8 

Fomentar a economia 

criativa e a 

sustentabilidade 

cultural 

a) Mapear cadeias produtivas culturais até 

2026; 

b) Criar programa de incubadoras/arranjos 

produtivos até 2027; 

c) Aumentar em 30% a renda média de 

empreendimentos culturais cadastrados 

até 2030 

Mapeamento concluído; nº 

de incubadoras criadas; 

evolução da renda média 

dos empreendimentos 

2026–2030 

 

 

Ações Principais para Cada Objetivo 

 

Objetivo 1 – Fortalecer a comunicação e a divulgação cultural 

• Implantar portal e boletim: desenvolver um portal oficial da cultura com calendário 

integrado, notícias e cadastro de artistas; produzir boletins digitais e impressos. 

• Diversificar canais: firmar parcerias com rádios comunitárias e TV local; utilizar carros de 

som e murais comunitários. 

• Gestão de redes sociais: manter perfis oficiais atualizados semanalmente, interagindo com 

o público e promovendo enquetes. 
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• Avaliação de impacto: aplicar pesquisa anual de satisfação do público para medir alcance e 

engajamento. 

 

Objetivo 2 – Simplificar e democratizar os editais 

• Revisão normativa: elaborar manual simplificado de editais com linguagem acessível e 

padronizar formulários. 

• Capacitação: oferecer oficinas semestrais de escrita de projetos, uso de plataformas digitais 

e prestação de contas. 

• Plataforma digital: criar um sistema on-line intuitivo para inscrição e acompanhamento de 

editais, com tutoriais e suporte. 

• Transparência: divulgar cronogramas, critérios e resultados em canais oficiais, com 

participação social nas comissões de seleção. 

 

Objetivo 3 – Implementar programas de formação e capacitação 

• Diagnóstico de necessidades: levantar demandas de formação junto à comunidade para 

definir temas prioritários. 

• Parcerias com instituições: firmar convênios com universidades e escolas técnicas para 

oferta de cursos e certificados. 

• Programa permanente: criar o programa “Cultura em Formação” com módulos presenciais 

e on-line, priorizando a inclusão. 

• Formação de servidores e fazedores de cultura: incentivar a capacitação continuada dos 

servidores, fazedores de cultura e membros do CMPC. 

 

Objetivo 4 – Democratizar o acesso à cultura e descentralizar recursos 

• Calendário anual: publicar calendário cultural com datas fixas e chamamentos públicos 

com antecedência. 

• Descentralização de eventos: PROMOVER em bairros periféricos, distritos rurais, escolas, 

projetos sociais e COPROMOVER OU APOIAR os eventos comunitários. 

• Distribuição equitativa de recursos: reservar verba para novos proponentes e linguagens 

pouco contempladas. 

• Programa “Nossa Vez”: criar chamamento específico para grupos iniciantes e coletivos 

comunitários. 

 

Objetivo 5 – Valorizar e dar visibilidade aos artistas locais 

• Selo “Artista Linense”: instituir selo de reconhecimento para artistas e grupos residentes 

no município. 

• Cadastro unificado: criar banco de dados público de artistas, grupos e mestres da cultura 

popular. 

• Mostras e festivais: organizar mostra anual da produção local, garantindo ampla 

participação. 

• Programas de intercâmbio: estimular residências artísticas e a circulação dos artistas 

linenses. 

 

Objetivo 6 – Melhorar a infraestrutura e acessibilidade 

• Inventário e planejamento: realizar diagnóstico técnico de todos os equipamentos culturais 

e elaborar plano de requalificação. 
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• Requalificação física: executar obras em pelo menos três equipamentos prioritários, 

garantindo acessibilidade universal. 

• Estrutura para eventos: criar kit de infraestrutura móvel (palco, som, banheiros químicos) 

para eventos municipais e comunitários. 

• Manutenção preventiva: instituir rotina de manutenção preventiva para os equipamentos 

culturais. 

• Melhoria: estrutura física de teatro e espaço para uma escola de artes. 

 

Objetivo 7 – Integrar Lins ao Sistema Nacional de Cultura e ao SNIIC 

• Legislação e adesão: enviar projeto de lei de adesão ao SNC à Câmara e regulamentar o 

Fundo e o Conselho Municipal. 

• Sistema de informações: alimentar o SNIIC com dados culturais de Lins e publicar as 

informações no portal municipal. 

• Avaliação anual: realizar monitoramento contínuo das metas do PMC, com relatórios 

anuais discutidos pelo CMPC. 

 

Objetivo 8 – Fomentar a economia criativa e a sustentabilidade cultural 

• Mapeamento econômico: identificar cadeias produtivas culturais e diagnosticar 

necessidades de apoio. 

• Incubadoras e arranjos produtivos: criar programa de incubadoras para empreendimentos 

culturais, oferecendo consultoria e espaços. 

• Financiamento e incentivos: articular linhas de microcrédito, editais de economia criativa e 

incentivos fiscais. 

• Feiras e mercados: promover feiras de economia criativa, marketplace on-line e 

participação em circuitos regionais. 

 

Sistema de Monitoramento e Avaliação 

O sucesso do PMC depende de um sistema de monitoramento e avaliação eficiente. As seguintes 

medidas serão adotadas: 

 
 
 
 
 
 
 
Processos de Aprovação e Revisão Legal 

Após a elaboração deste documento, a Secretaria de Cultura e Turismo encaminhará o PMC ao 

Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC para validação. Em seguida, o texto será 

convertido em Projeto de Lei Complementar e submetido à apreciação da Câmara de Vereadores. 

Uma vez aprovado, será sancionado pelo Prefeito e publicado no Diário Oficial do Município.  

A cada 4 (quatro) anos, preferencialmente no primeiro ano de cada mandato, o PMC poderá ser 

revisado mediante ampla consulta pública e aprovação legislativa, preservando sua coerência com o 

Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual 

(LOA). 
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Considerações Finais 

Este Plano Municipal de Cultura é um instrumento vivo, sujeito a adaptações e aperfeiçoamentos 

constantes. Ele nasce da escuta da população de Lins e traduz o desejo de construir uma política 

cultural inclusiva, participativa e sustentável.  

Sua implementação demanda compromisso político, recursos adequados, articulação entre 

secretarias e a participação contínua da sociedade civil.  

Ao estabelecer metas claras e mecanismos de monitoramento, o município dá um passo decisivo 

para que a cultura floresça com diversidade, equidade e protagonismo local. 

 

 

Lins, ____ de ___________ de 2025 

 

 

 

 

Rafael Lopes do Livramento 

Secretário de Cultura e Turismo 
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.548, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
191.657,70 (cento e noventa e
u m  m i l  e  s e i s c e n t o s  e
cinquenta  e  sete  reais  e
setenta  centavos) ,  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.173, de 05/11/2025,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 0612 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.39.00 -  01 – 110.0000-OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ................R$ 15.000,00
Ficha: 0613 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  -  1 1 0 . 0 0 0 0 - A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO..........................................R$  25.000,00
Ficha:  0614  -  Funcional:  04.122.0007-2.003

3 . 3 . 9 0 . 4 9 . 0 0  -  0 1  -  1 1 0 . 0 0 0 0 - A U X Í L I O
TRANSPORTE..............................................R$  9.100,00
Ficha:  0618  -  Funcional:  04.122.0007-2.994

3.3.90.39.00 -  01 -  110.0000-OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS  –  PJ...............R$  142.557,70  Total  da
Suplementação......................................................................
...........................R$ 191.657,70

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 0602 - Funcional: 04.122.0007-1.517
4.4.90.52.00  -  01  -  110.0000-EQUIP.  E  MATERIAL

PERMANENTE........................R$ 204,10
Ficha: 0605 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.11.00 - 01 - 110.0000-VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL  CIVIL................R$  90.000,00  Ficha:  0607  -
Funcional:  04.122.0007-2.003

3.1.90.16.00 - 01 - 110.0000-OUT. DESP. VARIÁVEIS -
PESSOAL CIVIL..............R$ 689,28 Ficha: 0609 - Funcional:
04.122.0007-2.003

3.3.90.30.00  -  01  -  110.0000-MATERIAL  DE
CONSUMO.........................................R$  6.360,00  Ficha:
0615  -  Funcional:  04.122.0007-2.994

3.3.90.30.00  -  01  -  110.0000-MATERIAL  DE
CONSUMO.........................................R$ 0,30 Ficha:  0616 -
Funcional: 04.122.0007-2.994

3.3.90.36.00 -  01 -  110.0000-OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PF................R$ 300,00

Ficha: 0617 - Funcional: 04.122.0007-2.994
3.3.90.37.00 -  01 -  110.0000-LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA...................................R$ 1.190,68
Unidade: 02.05.02 - CORPO DE BOMBEIROS DE LINS
Ficha: 0623 - Funcional: 06.182.0098-2.003
3.3.90.30.00  -  01  -  110.0000-MATERIAL  DE

CONSUMO.........................................R$  1.500,00  Ficha:
0624  -  Funcional:  06.182.0098-2.003

3.3.90.39.00 -  01 -  110.0000-OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PJ...............R$ 42.248,49 Unidade: 02.05.04 -
UNIDADE  DE  INFORMÁTICA  E  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO

Ficha: 0634 - Funcional: 04.122.0007-2.995
3.3.90.39.00 -  01 -  110.0000-OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS  –  PJ...............R$  15.000,00  Ficha:  0635  -
Funcional: 04.122.0007-2.995

3.3.90.40.00  -  01  -  110.0000-SERVIÇOS  DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA....................................................................R$
34.164,85

T o t a l  d a
Anulação................................................................................
..........................R$ 191.657,70

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 10 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.549, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
146.830,57 (cento e quarenta
e seis mil e oitocentos e trinta
reais  e  cinquenta  e  sete
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.174, de 05/11/2025,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:E
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PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Ficha: 0759 - Funcional: 08.242.0081-2.027
3.3.50.39.44 -  01 – 510.0000 -  Repasse ao Terceiro

Setor............................................R$ 19.800,00
Ficha: 0861 - Funcional: 08.245.0081-2.911
3.3.50.39.01 - 01 - 510.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  E n t i d a d e s  A s s i s t e n c i a i s
Geral......................................................................................
.........................................R$ 22.000,58

Ficha: 0864 - Funcional: 08.243.0081-2.911
3.3.50.39.12 - 01 - 510.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  R e d e  B á s i c a  /  R e d e
Especial..................................................................................
........................................R$ 46.000,00

Ficha: 0875 - Funcional: 08.241.0081-2.927
3.3.50.39.44 -  01 -  510.0000 -  Repasse ao Terceiro

Setor.............................................R$ 38.532,59
Ficha: 0878 - Funcional: 08.245.0081-2.929
3.3.50.39.44 -  01 -  510.0000 -  Repasse ao Terceiro

Setor.............................................R$ 20.497,40
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
...........................R$ 146.830,57

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Ficha: 0820 - Funcional: 08.244.0081-2.490
3.3.90.48.00  -  01  –  510.0000  -  OUTROS  AUXÍLIOS

F I N A N C E I R O S  A  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
......................................R$ 125.402,00

Ficha: 0922 - Funcional: 08.241.0081-2.983
3.3.90.39.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
....................................R$ 21.428,57

T o t a l  d a
Anulação................................................................................
..........................R$ 146.830,57

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 10 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

DECRETO Nº 14.550, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
15.000,00 (quinze mil  reais),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.177, de 05/11/2025,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E

LAZER
Ficha: 0692 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ...............R$ 15.000,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E

LAZER
Ficha: 0691 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.3.90.36.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PF..............R$ 15.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 10 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de novembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.551, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
29.000,00  (vinte  e  nove  mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.175, de 05/11/2025,
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um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Ficha: 1201 - Funcional: 08.243.0081-2.489
3.3.50.39.29  -  01  -510.0000-  Repasses  ao  Terceiro

Setor - ONG Olaria........................R$ 29.000,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  1º,  a  anulação  de  dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Ficha: 0922 - Funcional: 08.241.0081-2.983
3.3.90.39.00 - 01 - 510.0000- OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJA.............R$ 29.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 10 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de novembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.552, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
1 2 . 8 0 0 , 0 0  ( d o z e  m i l  e
o i t o c e n t o s  r e a i s ) ,  e m
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.176, de 05/11/2025,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E

LAZER
Ficha: 1233 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.3.90.93.00  -  01  –  110.0000  -  INDENIZAÇÕES  E

RESTITUIÇÕES..........................R$ 12.800,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  1º,  a  anulação  de  dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E
LAZER

Ficha: 0684 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.1.90.13.00  -  01  -  110.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  12.800,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 10 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de novembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.554, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
247.994,20  (duzentos  e
q u a r e n t a  e  s e t e  m i l ,
novecentos  e  noventa  e
q u a t r o  r e a i s  e  v i n t e
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0293 - Funcional: 10.302.0075-2.030
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 2.470,50
Ficha: 0325 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.36.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PF................................R$ 6.239,63
Ficha: 0326 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 3.179,60
Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E

IMUNIZAÇÃO
Ficha: 0444 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO...........................................................R$
7.000,00

Unidade: 02.03.08 - REABILITAÇÃO DA SAÚDE
Ficha: 0491 - Funcional: 10.302.0075-2.034
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 431,00
Unidade:  02.05.04  -  UNIDADE  DE  INFORMÁTICA  EE
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TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Ficha: 0634 - Funcional: 04.122.0007-2.995
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 1.100,00
Unidade:  02.14.01  -  SECRETARIA  DE  ASSUNTOS

JURÍDICOS
Ficha: 0967 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 26.872,73
Unidade:  02.18.01  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA E

DEFESA SOCIAL
Ficha: 1047 - Funcional: 06.122.0030-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 47.100,74
Unidade:  02.19.01  -  SECRETARIA  DE  CULTURA  E

TURISMO
Ficha: 1082 - Funcional: 13.122.0048-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ.................................R$ 153.600,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 247.994,20

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado pelo artigo 1º, a anulação parcial
das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0292 - Funcional: 10.302.0075-2.030
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

CIVIL........................................................R$ 700,00
Ficha: 0296 - Funcional: 10.302.0075-2.030
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ...............................R$ 214,66
Ficha: 0297 - Funcional: 10.302.0075-2.030
3.3.90.40.00  -  01  -  SERVIÇOS  DE  TEC.  DA  INF.  E

COMUN. – PJ..........................R$ 1.555,84
Ficha: 0313 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 0 0  -  0 1  -  C O N T R A T O  D E

GESTÃO............................................................R$ 3.000,00
Ficha: 0317 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO.........................................................R$ 179,60
Ficha: 0319 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 5  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO.........................................................R$ 1.312,05
Ficha: 0328 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ................................R$ 137,11
Ficha: 0330 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.40.00  -  05  -  SERVIÇOS  DE  TEC.  DA  INF.  E

COMUN. – PJ...........................R$ 4.790,47
Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E

IMUNIZAÇÃO
Ficha: 0438 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PF...............................R$ 2.000,00

Ficha: 0439 - Funcional: 10.305.0075-2.996
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PJ................................R$ 5.000,00
Unidade: 02.03.08 - REABILITAÇÃO DA SAÚDE
Ficha: 0490 - Funcional: 10.302.0075-2.034
3.3.90.33.00  -  01  -  PASSAGENS  E  DESPESAS  COM

LOCOMOÇÃO.....................R$ 431,00
Unidade:  02.05.04  -  UNIDADE  DE  INFORMÁTICA  E

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Ficha: 0635 - Funcional: 04.122.0007-2.995
3.3.90.40.00  -  01  -  SERVIÇOS  DE  TEC.  DA  INF.  E

COMUN. – PJ..........................R$ 1.100,00
Unidade:  02.14.01  -  SECRETARIA  DE  ASSUNTOS

JURÍDICOS
Ficha: 0966 - Funcional: 02.092.0007-2.003
3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PF...............................R$ 26.872,73
Unidade:  02.18.01  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA E

DEFESA SOCIAL
Ficha: 1180 - Funcional: 06.122.0030-2.003
3.3.90.34.00 - 01 - OUTRAS DESP. PESSOAL DECOR.

CONT. TERC...................R$ 47.100,74
Unidade:  02.19.01  -  SECRETARIA  DE  CULTURA  E

TURISMO
Ficha: 1074 - Funcional: 13.122.0048-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  VENC.  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL ..................R$ 108.900,00
Ficha: 1083 - Funcional: 13.122.0048-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO..........................................................R$
38.000,00

Ficha: 1084 - Funcional: 13.122.0048-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 9 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

TRANSPORTE..............................................................R$
6.700,00

T o t a l  d a
Anulação................................................................................
...........................R$ 247.994,20

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 11 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 11 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.562, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
52.775,58  (cinquenta  e  dois
mil e setecentos e setenta e
cinco reais e cinquenta e oito
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centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 0176 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3.1.90.11.00 - 01 – 220.0000-VENC. E VANT FIXAS -

PESSOAL CIVIL.................R$ 45.613,93
Ficha: 0177 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3.1.90.13.00  -  01  –  220.0000-OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.........................................R$  7.161,65
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
.............................R$ 52.775,58

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ficha: 0046 - Funcional: 12.361.0112-2.003
3.1.90.13.00  -  01  –  220.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  6.525,16
Ficha: 0081 - Funcional: 12.366.0112-2.999
3.1.90.11.00 - 01 – 220.0000 – VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL..............R$ 1.538,77
Unidade:  02.02.03  -  CRIANÇA  DE  0  A  5  ANOS  -

INFANTIL
Ficha: 0133 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.1.90.13.00  -  01  –  213.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  312,10
Unidade: 02.02.06 - TRANSPORTE ESCOLAR
Ficha: 0246 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.1.90.13.00  -  01  –  220.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  4.989,55
U n i d a d e :  0 2 . 1 6 . 0 1  -  S E C R E T A R I A  D E

DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Ficha: 0994 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.11.00 - 01 – 110.0000 – VENC. E VANT. FIXAS -

PESSOAL CIVIL..............R$ 31.550,00
Ficha: 0995 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS..................................................R$ 7.860,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 52.775,58

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 19 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 19 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.563, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Torna pública a ampliação de
Jornada Semanal de Trabalho
Docente  do  Professor  de
Educação Básica I do Quadro
do Magistério do Município de
L ins  e  dá  prov idênc ias
correlatas.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica ampliada a Jornada Semanal de Trabalho
Docente, a partir do ano de 2026, conforme dispõe a Lei
Complementar nº 1.488/16 e a Resolução SME nº 002/2025,
atendendo a alteração de oferta de atendimento ocorrida
na  Unidade  Escolar  em  que  os  Titulares  de  Cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  tem  sede  de  exercício
fixada, conforme segue:
NOME RG JSTD UNIDADE SEDE DE EXERCÍCIO

Maria José Carvalho Martins Marçola 14.***.***-0 30 h EMEI “Eng.º Lavoisier Monney Jr.”

Jackeline Silva Arantes (II) 23.***.*** -x 30h EMEI “Eng.º Lavoisier Monney Jr.”

Jéssica dos Santos Alves 47.***.***-8 30h EMEI “Eng.º Lavoisier Monney Jr.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 19 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 19 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.564, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Substitui  membro  constante
no  Decreto  nº  12.871,  de
24/02/2022  –  Comissão  de
Avaliação  de  Bens  Imóveis.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Nomeia  a  Engª  Beatriz  Mieko Aoki  em
substituição ao Engº João Victor Miranda Oliveira, para
integrar  a  Comissão  de  Avaliação  de  Bens  Imóveis,
nomeado pelo Decreto nº 12.871, de 24 de fevereiro de
2022.
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 19 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 19 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.565, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Substitui  membro  constante
no  Decreto  nº  12.921,  de
1º /04 /2022  –  Comissão
Municipal de Defesa Civil.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito Municipal de Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DECRETA:

Art. 1º - Nomeia o Engº Marco Aurélio Mirandola em
substituição  ao  Engº  João  Victor  Miranda  Oliveira,  no
Decreto nº 12.921, de 1º/04/2022, como representante da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Planejamento
Urbano  e  Habitação,  no  Conselho  Técnico  da  Comissão
Municipal de Defesa Civil.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 19 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 19 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.566, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Substitui  membro  constante
no  Decreto  nº  13.113,  de
12/09/2022  –  Comissão  para
fiscalização  e
a c o m p a n h a m e n t o  d o s
serviços de abastecimento de
água e esgotamento sanitário
no Município.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Nomeia o Engº Marco Aurelio Mirandola
em substituição ao Engº João Victor Miranda Oliveira,
para  integrar  a  Comissão  para  fiscalização  e
acompanhamento dos serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário no Município, nomeado pelo Decreto
nº 13.113, de 12 de setembro de 2022.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 19 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 19 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.567, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Substitui  membro  constante
no  Decreto  nº  13.159,  de
18/10/2022  –  Comissão  de
A c o m p a n h a m e n t o  e
Receb imento  de  Obras
Públicas  e  de  Loteamentos
Urbanos  e  de  Á reas  de
Expansão  Urbana.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Nomeia o Engº Marco Aurelio Mirandola
em substituição ao Engº João Victor Miranda Oliveira,
para  integrar  a  Comissão  de  Acompanhamento  e
Recebimento de Obras Públicas e de Loteamentos Urbanos
e de Áreas de Expansão Urbana, nomeado pelo Decreto nº
13.159, de 18 de outubro de 2022.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 19 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 19 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.568, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Dá nome à Rua projetada 08A
do Residencial Vida Nova Lins
IV.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 7.009, de
25 de maio de 2021, que estabelece no parágrafo único do
ar t igo  5º  a  competênc ia  pa ra  denominar  os
prolongamentos  de  v ia;

CONSIDERANDO,  segundo  o  projeto  técnico
aprovado, que a Rua projetada 08A do Residencial  Vida
Nova Lins IV, forma um prolongamento natural da Rua Profº
Fiori  Pabucci,  que  se  inicia  no  Residencial  Dalgina
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Rodrigues da Grela,
DECRETA:
Art. 1º -  A Rua projetada 08A do Residencial  Vida

Nova Lins IV fica nomeada como Rua Profº Fiori Pabucci.
Art. 2º - A via pública mencionada no artigo anterior

continuará com a mesma nomenclatura oficial em toda sua
extensão.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 19 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 19 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.569, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Dá nome à Rua projetada 09A
do Residencial Vida Nova Lins
IV.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 7.009, de
25 de maio de 2021, que estabelece no parágrafo único do
ar t igo  5º  a  competênc ia  pa ra  denominar  os
prolongamentos  de  v ia;

CONSIDERANDO,  segundo  o  projeto  técnico
aprovado, que a Rua projetada 09A do Residencial  Vida
Nova  Lins  IV,  forma um prolongamento  natural  da  Rua
Waldir Junqueira de Andrade, que se inicia no Residencial
Dalgina Rodrigues da Grela,

DECRETA:
Art. 1º -  A Rua projetada 09A do Residencial  Vida

Nova  Lins  IV  fica  nomeada  como  Rua  Waldir  Junqueira  de
Andrade.

Art. 2º - A via pública mencionada no artigo anterior
continuará com a mesma nomenclatura oficial em toda sua
extensão.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 19 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 19 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.570, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Dá nome à Rua projetada 10A
do Residencial Vida Nova Lins

IV.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 7.009, de
25 de maio de 2021, que estabelece no parágrafo único do
ar t igo  5º  a  competênc ia  pa ra  denominar  os
prolongamentos  de  v ia;

CONSIDERANDO,  segundo  o  projeto  técnico
aprovado, que a Rua projetada 10A do Residencial  Vida
Nova Lins IV, forma um prolongamento natural da Rua João
de Paulo Ferreira, que se inicia no Residencial Santana,

DECRETA:
Art. 1º -  A Rua projetada 10A do Residencial  Vida

Nova Lins IV fica nomeada como Rua João de Paulo Ferreira.
Art. 2º - A via pública mencionada no artigo anterior

continuará com a mesma nomenclatura oficial em toda sua
extensão.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 19 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 19 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO: JOSE LUIS FORTUNATO DA ROCHA (CNPJ
14.602.471/0001-84),  CONTRATO  Nº  066/2025  –
ASSUNTO: SERVIÇOS DE REFORMA NA EMEI “PROF
AGOSTINHO PERAZZA” COMPREENDENDO MATERIAL
E MÃO DE OBRA OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
047/2025.

Tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
10237/2025 e  em observância  às  disposições  da  Lei  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  resolvem  celebrar  o
presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 066/2025, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.1.  O  objeto  do  presenteinstrumento  é  conforme

subitens a seguir:
1.1.2. PRORROGAR a vigência do contrato por mais

90 (noventa) dias, a partir de 23/11/2025).
Parecer jurídico: 18/11/2025
Assinatura: 19/11/2025

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 25 de novembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de
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Administração
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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